
1. AUTÓGRAFO Nº 0038-2009
 

2. AO PROJETO DE LEI Nº 0052-2009
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER 
EXECUTIVO PARA CELEBRAR ACORDO 
DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS COM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (SABESP)

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo para 

parcelamento de débitos com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
(SABESP).

§1º - Os débitos a serem parcelados serão de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais).

§2º - O prazo do parcelamento será de 35 (trinta e cinco) meses.

Art. 2º - Para atender a presente Lei o Departamento de Administração e 
Finanças deverá adotar as medidas contábeis e orçamentárias cabíveis, inclusive quanto a 
previsão nos orçamentos futuros.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos em 1º de junho de 2009.

 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de junho de 2009.
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